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PROJETO DE LEI 

 

Autoriza o Poder Executivo federal a 

instituir a Agência Brasileira de 

Promoção do Turismo - Embratur e 

dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

CAPÍTULO I 

DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DO TURISMO 

 

Art. 1o  Fica o Poder Executivo federal autorizado a instituir a Agência 

Brasileira de Promoção do Turismo - Embratur, serviço social autônomo, na forma de 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade 

pública, com o objetivo de formular, implementar e executar ações de promoção comercial 

de produtos, serviços e destinos turísticos brasileiros no exterior, em cooperação com a 

administração pública federal.  

 

Art. 2º  Compete à Embratur: 

I - formular, implementar e executar as ações de promoção, marketing e 

apoio à comercialização de destinos, produtos e serviços turísticos do País no mercado 

externo; 

II - participar, como membro ou entidade mantenedora, de organizações e 

entidades nacionais e internacionais, públicas e privadas, de turismo; 

III - celebrar, para a realização dos seus objetivos, contratos, convênios, 

termos de parceria, acordos e ajustes com organizações e entidades públicas ou privadas, 

nacionais e internacionais;  

IV - propor às autoridades competentes normas e medidas necessárias à 

execução da Política Nacional de Turismo, no que diz respeito aos seus objetivos e às suas 

competências, além de executar as decisões que, para esse fim, lhe sejam recomendadas; e 

V - articular-se, de forma permanente, com os agentes econômicos 

relacionados, direta e indiretamente, ao turismo nos mercados nacional e internacional, 

além de informá-los, capacitá-los, qualificá-los e orientá-los, e com o público 
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potencialmente interessado nos destinos, produtos e serviços turísticos brasileiros. 

 

Parágrafo único.  As competências de que trata este artigo serão executadas 

sem prejuízo de outras iniciativas compatíveis com a Política Nacional de Turismo. 

 

Art. 3º  Fica a Embratur autorizada a: 

I - realizar, promover, organizar, participar e patrocinar eventos ligados à 

promoção e ao apoio à comercialização da oferta turística brasileira para o mercado 

externo, realizados no País e no exterior; 

II - instituir, dirigir e manter unidades no exterior, próprias, conveniadas ou 

terceirizadas; e 

III - celebrar e manter contratos, convênios, termos de parceria, acordos e 

ajustes com organizações, entidades, empresas e instituições, públicas ou privadas, com ou 

sem fins lucrativos, para distribuir ou divulgar a “Marca Brasil” por meio de licença, 

cessão de direitos de uso, joint-venture ou outros instrumentos legais. 

 

Art. 4º  São órgãos de direção da Embratur: 

I - o Conselho Deliberativo, composto por treze membros; 

II - o Conselho Fiscal, composto por três membros; e 

III - a Diretoria-Executiva, composta por um Presidente e três Diretores. 

 

Art. 5º  O Conselho Deliberativo será composto: 

I - pelo Ministro de Estado do Turismo; 

II - pelo Presidente da Diretoria-Executiva da Embratur; 

III - por seis representantes do Poder Executivo federal, titular e suplente, 

designados conforme estabelecido em regulamento; e 

IV - por cinco representantes de entidades do setor privado do turismo no 

País que tenham assento no Conselho Nacional do Turismo - CNT. 

 

§ 1º  O Presidente do Conselho Deliberativo será o Ministro de Estado do 

Turismo, o qual terá, além do voto ordinário, o voto de qualidade, no caso de empate. 

 

§ 2º  O Ministro de Estado do Turismo poderá designar representante para 

substituí-lo na Presidência do Conselho Deliberativo. 

 

§ 3º  O Vice-Presidente do Conselho Deliberativo será eleito entre os seus 

membros, conforme estabelecido em regulamento. 
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§ 4º  Os representantes de que trata o inciso IV do caput serão indicados 

pelo Conselho Nacional de Turismo - CNT. 

 

§ 5º  O Presidente da Diretoria-Executiva da Embratur atuará como 

Secretário-Executivo do Conselho Deliberativo. 

 

§ 6º  Os representantes a que se referem os incisos III e IV do caput terão 

mandato de dois anos, admitida a recondução. 

 

§ 7º  As hipóteses de destituição dos membros do Conselho Deliberativo 

serão definidas em regulamento. 

 

§ 8º  A participação no Conselho Deliberativo será considerada prestação de 

serviço público relevante, não remunerada, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual 

participem. 

 

Art. 6º  O Conselho Fiscal será composto por dois representantes do Poder 

Executivo federal e um representante do CNT, e seus suplentes, designados na forma 

estabelecida em regulamento.  

 

§ 1º  Os representantes a que se refere o caput terão mandato de dois anos, 

admitida uma recondução. 

 

§ 2º As hipóteses de destituição dos membros do Conselho Fiscal serão 

definidas em regulamento. 

 

Art. 7º  O Presidente da Diretoria-Executiva da Embratur será indicado pelo 

Presidente da República e nomeado pelo Conselho Deliberativo para exercer o cargo por 

um período de quatro anos, demissível ad nutum, admitida uma recondução. 

 

Art. 8º  Os Diretores serão indicados pelo Ministro de Estado do Turismo e 

nomeados pelo Presidente da Diretoria-Executiva da Embratur, após aprovação do 

Conselho Deliberativo, para um período de quatro anos, demissíveis ad nutum, admitida 

uma recondução.  

 

Art. 9º  As competências e as atribuições do Conselho Deliberativo, do 

Conselho Fiscal e dos membros da Diretoria-Executiva serão estabelecidas em 

regulamento.  

 



 

  
  
 *
C
9
F
9
F
6
E
0
*
 

Art. 10.  A administração da Embratur será regida por um contrato de gestão 

firmado pelo Ministro de Estado do Turismo e pelo Presidente da Diretoria-Executiva da 

Embratur, após aprovação do Conselho Deliberativo. 

 

Parágrafo único.  O descumprimento injustificado do contrato de gestão 

implicará a dispensa do Presidente da Diretoria-Executiva, mediante decisão do Conselho 

Deliberativo. 

 

Art. 11.  Compete ao Poder Executivo federal, supervisionar a gestão da 

Embratur, observadas as seguintes diretrizes:  

I - o Ministério do Turismo definirá os termos de contrato de gestão, que 

estipulará as metas e os objetivos, os prazos e as responsabilidades para sua execução e 

especificará os critérios para avaliação da aplicação dos recursos de contribuição social 

recebidos pela Embratur;  

II - o orçamento da Embratur para a execução das atividades previstas no 

contrato de gestão, após aprovação do Conselho Deliberativo, será submetido anualmente à 

aprovação do Poder Executivo; 

III - para a execução de suas finalidades, a Embratur poderá celebrar 

contratos de prestação de serviços com pessoas físicas ou jurídicas sempre que considerar 

ser essa a solução mais econômica para atingir os objetivos previstos no contrato de gestão, 

observados os princípios da impessoalidade, da moralidade e da publicidade;  

IV - o contrato de gestão assegurará à Diretoria-Executiva da Embratur a 

autonomia para a contratação e a administração de pessoal sob regime do Decreto Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;  

V - o processo de seleção para admissão de pessoal efetivo da Embratur 

deverá ser precedido de edital publicado no Diário Oficial da União e observará os 

princípios da impessoalidade, da moralidade e da publicidade;   

VI - o contrato de gestão estipulará limites e critérios para a despesa com 

remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos empregados da 

Embratur, e conferirá à Diretoria-Executiva poderes para fixar níveis de remuneração para 

o pessoal da entidade, em padrões compatíveis com o mercado de trabalho, segundo o grau 

de qualificação exigido e os setores de especialização profissional; e 

VII - o contrato de gestão poderá ser modificado, de comum acordo, no 

curso de sua execução, para incorporar ajustamentos aconselhados pela supervisão ou pela 

fiscalização.  

 

Parágrafo único.  Nos três anos iniciais de implementação da Embratur, será 

permitida a contratação de empregados mediante a análise de currículos, a partir de 

parâmetros profissionais, tempo de experiência e especialidades previamente definidos e 

devidamente divulgados, observados os princípios da impessoalidade, da moralidade e da 

publicidade. 



 

  
  
 *
C
9
F
9
F
6
E
0
*
 

 

Art. 12.  A remuneração dos membros da Diretoria-Executiva da Embratur 

será fixada pelo Conselho Deliberativo em valores compatíveis com os níveis 

prevalecentes no mercado de trabalho para profissionais de graus equivalentes de formação 

profissional e de especialização, observado o disposto no inciso VI do caput do art. 11. 

 

Art. 13.  Fica permitida:  

I - a transferência, em favor da Embratur, das cessões dos bens imóveis 

pertencentes à União, de uso cedido para a Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo, 

desde que, no prazo de até cento e vinte dias, os termos de cessão sejam retificados para 

deles constar a nova entidade responsável pela manutenção dos bens; e 

II - a transferência de domínio, em favor da Embratur, de bens móveis de 

titularidade da Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo; e 

III - a reversão dos bens imóveis da Embratur - Instituto Brasileiro de 

Turismo para a União. 

 

Art. 14.  O Conselho Deliberativo aprovará o Estatuto da Embratur no prazo 

de sessenta dias, contado da data da instituição efetiva da Agência. 

 

Parágrafo único.  A instalação da Embratur e o início do exercício de suas 

competências ocorrerão a partir da data de publicação de seu Estatuto no Diário Oficial da 

União, nos termos do caput. 

 

Art. 15.  Constituirá receita da Embratur, para atender à execução da 

promoção internacional do turismo brasileiro, o percentual de setenta e cinco centésimos, 

deduzido do montante destinado aos prêmios, da arrecadação bruta dos concursos de 

prognósticos, das loterias federais e dos concursos similares cuja realização esteja sujeita à 

autorização federal. 

 

Art. 16.  Além dos recursos previstos no art. 15, constituem receitas da 

Embratur: 

I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações 

orçamentárias consignadas nos Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União em 

créditos adicionais;  

II - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações 

orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da União em créditos especiais, créditos 

adicionais, transferências ou repasses; 

III - as receitas de qualquer natureza provenientes do exercício de suas 

atividades; 
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IV - os recursos provenientes de contratos, convênios, termos de parceria, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres com entidades públicas e privadas; 

V - os empréstimos, os auxílios, as subvenções, as contribuições e as 

doações; 

VI - os valores decorrentes de decisão judicial;  

VII - os valores apurados com a venda ou o aluguel de bens móveis e 

imóveis de sua propriedade; 

VIII - os valores apurados na venda de bens ou serviços provenientes da sua 

atuação ou da distribuição e/ou divulgação da “Marca Brasil” por meio de licença, cessão 

de direitos de uso, joint-venture ou outros instrumentos legais; e 

IX - o resultado de aplicações financeiras e de capitais, quando autorizadas 

pelo Conselho Deliberativo. 

 

Art. 17.  A Embratur apresentará anualmente ao Ministério do Turismo, até 

o dia 31 de março de cada exercício, relatório circunstanciado sobre a execução do contrato 

de gestão no exercício anterior, com a prestação de contas dos recursos públicos nele 

aplicados, a avaliação geral do referido plano de trabalho e as análises gerenciais cabíveis. 

 

Art. 18.  Até o dia 31 de maio de cada exercício, o Ministério do Turismo 

apreciará o relatório de gestão circunstanciado de que trata o art. 15 e emitirá parecer sobre 

o cumprimento do contrato de gestão pela Embratur. 

 

Art. 19.  O Tribunal de Contas da União fiscalizará a execução do contrato 

de gestão, além de poder determinar, a qualquer tempo, a adoção das medidas que julgar 

necessárias para corrigir eventuais falhas ou irregularidades que identificar, e incluir, se for 

o caso, a recomendação do afastamento de dirigente ou da rescisão do contrato ao 

Ministério do Turismo. 

 

Art. 20.  A Embratur remeterá ao Tribunal de Contas da União, até o dia 30 

de junho do ano seguinte ao término do exercício financeiro, as contas da gestão anual 

aprovadas pelo Conselho Deliberativo. 

 

Art. 21.  A Embratur publicará no Diário Oficial da União, no prazo de 

cento e vinte dias, contado da data de sua instituição, o manual de licitações e contratos, 

convênios, termos de parceria, acordos e ajustes que disciplinarão os procedimentos que 

adotará.  

 

Art. 22.  A Embratur, no exercício de sua autonomia, poderá desenvolver 

sistema próprio de administração de recursos humanos, orçamentários, financeiros, 

contábeis e patrimoniais. 
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Art. 23.  Fica extinta a Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo a partir da 

data da instituição efetiva da Agência Brasileira de Promoção do Turismo - Embratur.  

 

§ 1º  O Ministério do Turismo será o sucessor das obrigações contraídas 

pela Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo. 

 

§ 2°  Os cargos em comissão e as funções de confiança da Embratur - 

Instituto Brasileiro de Turismo serão remanejados para a Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão no prazo de noventa dias, contado 

da data da instituição efetiva da Embratur, ficando os seus eventuais ocupantes 

automaticamente exonerados ou dispensados.  

 

§ 3º  Ficam convalidados os atos praticados pela Embratur - Instituto 

Brasileiro de Turismo para viabilizar a implementação da Agência Brasileira de Promoção 

do Turismo - Embratur ou para antecipar as ações previstas no art. 2º. 

 

Art. 24.  A instalação da Embratur e o início do exercício de suas 

competências ocorrerão a partir da data de publicação de seu Estatuto, no Diário Oficial da 

União, por meio de ato do Conselho Deliberativo. 

 

Art. 25.  Os contratos, convênios, termos de parceria, acordos e ajustes 

originados na Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo terão seus controles e custódia 

transferidos ao Ministério do Turismo, exceto aqueles que, por decisão conjunta do 

Ministro de Estado do Turismo e do Presidente da Diretoria Executiva da Agência 

Brasileira de Promoção do Turismo - Embratur, permaneçam sob os cuidados desta. 

 

Art. 26.  No caso de extinção da Embratur, os legados, as doações e as 

heranças que lhe forem destinados e os demais bens que venha a adquirir ou produzir serão 

incorporados ao patrimônio da União. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 27.  A Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 8o  

........................................................................................................ 



 

  
  
 *
C
9
F
9
F
6
E
0
*
 

.................................................................................................................

..... 

 

§ 7o  A partir da data de instituição da Agência Brasileira de Promoção 

do Turismo - Embratur, os cargos de que trata o caput passam a compor o 

quadro de pessoal do Ministério do Turismo.” (NR) 

 

“Art. 8o-C.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de 

Atividade da Embratur - GDATUR, devida aos servidores titulares dos 

cargos de provimento efetivo de que trata o art. 8o, quando em exercício das 

atividades inerentes às atribuições do cargo no órgão de lotação do servidor.  

.................................................................................................................

..... 

 

§ 8o  As metas referentes à avaliação de desempenho institucional 

serão fixadas em ato do dirigente máximo do órgão de lotação. 

...........................................................................................................” 

(NR) 

 

“Art. 8o-F.  O titular de cargo efetivo de que trata o art. 8o em 

exercício no órgão de lotação, quando investido em cargo em comissão ou 

função de confiança, fará jus à GDATUR da seguinte forma: 

.................................................................................................................

..... 

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS de níveis 4, 5, 6 ou equivalentes 

perceberão a gratificação de desempenho calculada com base no valor 

máximo da parcela individual, somado ao resultado da avaliação 

institucional do órgão de lotação no período.” (NR) 

 

“Art. 8o-G.  O titular de cargo efetivo de que trata o art. 8o, quando 

não se encontrar em exercício no órgão de lotação, somente fará jus à 

GDATUR quando: 

I - requisitado pela Presidência da República ou pela Vice-Presidência 

da República, nas hipóteses de requisição previstas em lei e nos casos de 

cessão previstos no art. 8o-N, situação na qual perceberá a GDATUR com 

base nas regras aplicáveis aos servidores em efetivo exercício no órgão de 

lotação; e 

...........................................................................................................” 

(NR) 
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“Art. 8o-I.  O servidor ativo beneficiário da GDATUR que obtiver na 

avaliação de desempenho individual pontuação inferior a cinquenta por 

cento da pontuação máxima estabelecida para essa parcela será 

imediatamente submetido a processo de capacitação ou de análise da 

adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do órgão de 

lotação. 

...........................................................................................................” 

(NR) 

 

“Art. 8o-M.  Ficam extintos os cargos vagos de que trata o art. 8o e os 

que vierem a vagar a partir da data de publicação do ato que autoriza a 

instituição da Agência Brasileira de Promoção do Turismo - Embratur.” 

(NR) 

 

“Art. 8o-N.  Os servidores do Plano Especial de Cargos da Embratur - 

Instituto Brasileiro de Turismo poderão ser cedidos, sem prejuízo da 

remuneração, mediante autorização do Ministro de Estado do Turismo: 

I - à Agência Brasileira de Promoção do Turismo - Embratur, 

independentemente do exercício de cargo de direção ou de gerência: 

a) pelo período de até três anos após a data da instituição efetiva da 

Embratur, com ônus para o órgão cedente; e 

b) decorrido o prazo estipulado na alínea “a”, com ônus para a 

Embratur;  

II - aos demais órgãos da administração pública federal, autárquica e 

fundacional, independentemente do exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança.” (NR) 

 

“Art. 9o  É vedada a aplicação do instituto da redistribuição dos cargos 

de que trata o art. 8o para outros órgãos ou entidades da administração 

pública federal.” (NR) 

 

“Art. 12.  Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a ser 

concedida aos ocupantes dos cargos de nível superior do Plano Especial de 

Cargos da Embratur, em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-

funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das 

atividades do órgão de lotação, quando em efetivo exercício do cargo, na 

forma estabelecida em regulamento. 

 

§ 1º  
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.............................................................................................................. 

I - conhecimento das políticas, diretrizes e estratégias setoriais e 

globais do órgão de lotação; 

.................................................................................................................

..... 

 

§ 2o  A adequação da formação acadêmica às atividades 

desempenhadas pelo servidor no órgão de lotação será objeto de avaliação 

do Comitê Especial para a concessão da GQ, a ser instituída no âmbito do 

órgão de lotação, em ato de seu dirigente máximo. 

 

§ 3o  Os cursos de especialização com carga horária mínima de 

trezentas e sessenta horas-aula, em área de interesse do órgão de lotação, 

poderão ser equiparados a cursos de pós-graduação em sentido amplo, 

mediante avaliação do Comitê a que se refere o § 2o. 

 

§ 4o  A GQ será concedida em dois níveis a servidores com o nível de 

qualificação funcional previsto no § 1o, na forma estabelecida em ato do 

dirigente máximo do órgão de lotação, observados os seguintes limites: 

...........................................................................................................” 

(NR) 

 

Art. 28.  A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 26.  O sistema aeroportuário é constituído pelo conjunto de 

aeródromos brasileiros, nos quais estão incluídos: 

I - as pistas de pouso; 

II - as pistas de táxi; 

III - o pátio de estacionamento de aeronave; 

IV - o terminal de carga; e 

V - o terminal de passageiros e as suas facilidades. 

...........................................................................................................” 

(NR) 

 

“Art. 39.  

...................................................................................................... 

.................................................................................................................
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..... 

V - ao terminal de carga; 

...........................................................................................................” 

(NR) 

 

“Art. 181. A concessão ou a autorização somente será concedida à 

pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração 

no País.” (NR) 

 

Art. 29.  A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a 

seguintes alterações: 

 

“Art. 117.  

.................................................................................................... 

.................................................................................................................

..... 

§ 7º  A concessão de subvenção econômica estará condicionada ao 

atendimento dos requisitos legais, regulamentares e de capacidade da 

infraestrutura aeroportuária, sendo precedida de credenciamento ou processo 

seletivo simplificado, conforme procedimento a ser regulamentado em ato 

do Poder Executivo federal. 

...........................................................................................................” 

(NR) 

 

Art. 30.  A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 63-A.  Os recursos do FNAC serão geridos e administrados pelo 

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil ou, a seu critério, por 

instituição financeira pública federal, quando destinados à modernização, 

construção, ampliação ou reforma de aeródromos públicos. 

 

§ 1º  Para a consecução dos objetivos previstos no caput, o Ministério 

dos Transportes, Portos e Aviação Civil, diretamente ou, a seu critério, por 

intermédio da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero 

ou de suas subsidiárias, ou de instituição financeira pública federal, realizará 

procedimento licitatório, podendo, em nome próprio ou de terceiros, 

adquirir bens, contratar obras e serviços de engenharia e de técnicos 

especializados e utilizar-se do RDC. 
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§ 2º  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil fixará a remuneração de instituição 

financeira que prestar serviços na forma estabelecida neste artigo.” (NR) 

 

Art. 31.  A Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 3º  

........................................................................................................ 

.................................................................................................................

..... 

IV - Tarifa de Armazenagem - devida pelo armazenamento, pela 

guarda e pelo controle das mercadorias nos Armazéns de Carga dos 

Aeroportos, incide sobre consignatário ou transportador no caso de carga em 

trânsito;  

...........................................................................................................” 

(NR) 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 32.  A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, inativos e 

pensionistas da Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo não poderá implicar em redução 

de remuneração, de proventos ou de pensões. 

 

§ 1º  Na hipótese de redução de remuneração, de proventos ou de pensão, 

em decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de 

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, a ser absorvida por ocasião do 

desenvolvimento do cargo, da implementação de tabelas e da reorganização ou da 

reestruturação das carreiras, conforme o caso. 

 

§ 2º  A VPNI estará sujeita exclusivamente à atualização decorrente de 

revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais. 

 

Art. 33.  O Poder Executivo federal regulamentará o disposto nesta Lei. 

 

Art. 34.  Ficam revogados: 
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I - os seguintes dispositivos da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986: 

a) os incisos I a III do caput do art. 181, e seus §§ 1º a 4º; e 

b) os art. 182, art. 184, art. 185 e art. 186; 

II - a Lei nº 8.181, de 28 de março de 1991; e 

III - os art. 9º, art. 13 e art. 14 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006.  

 

Art. 35.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  
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EMI nº  6  /2017 MTUR MTPA 

 

 

Brasília,  12  de abril de 2017. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de Projeto de 

Lei que autoriza o Poder Executivo federal a instituir a Agência Brasileira de Promoção do 

Turismo - Embratur e dá outras providências.  

2. A intenção é que a Embratur possa efetivamente cumprir sua missão, operando 

em patamares equivalentes aos demais países, principalmente seus concorrentes diretos, 

que investem substancialmente nessa atividade gerando emprego, renda e acentuada 

entrada de divisas em seus países.  

3. Ressalta-se, que esta proposta de Projeto de Lei está em consonância com o art. 

180 da Constituição, segundo o qual: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e 

econômico”, com a Política Nacional de Turismo e com o Plano Nacional do Turismo 

(PNT) – ambos instituídos pela Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 – e, ainda, com 

as competências do Ministério do Turismo e da Embratur, Autarquia vinculada a esta 

Pasta. 

4. Pelo advento da Lei nº 8.181, de 28 de março de 1991, a Empresa Brasileira de 

Turismo - EMBRATUR passou a denominar-se Embratur - Instituto Brasileiro do 

Turismo. Não obstante algumas modificações realizadas, a Autarquia encontra-se hoje 

defasada e repleta de impropriedades, pois, mesmo após a criação do Ministério do 

Turismo no ano de 2003 e da edição da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, que 

dispõe sobre a Política Nacional do Turismo e define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico, ainda apresentam-se como 

atribuições da Embratur o fomento e o desenvolvimento do turismo em âmbito nacional, 

papéis precípuos do Ministério do Turismo.  

5. Traz, ainda, modelo institucional que no cenário competitivo global não é 

capaz de responder aos desafios que se apresentam no mesmo patamar em que atuam os 

principais concorrentes do Brasil no setor de turismo. Cabe à EMBRATUR, Autarquia 

Especial vinculada ao Ministério do Turismo, exclusivamente a promoção do turismo 

brasileiro no exterior. Contudo, apesar do entendimento de que alguns artigos da Lei nº 

8.181/1991 já tenham sido revogados tacitamente (em decorrência de legislação posterior 

que versa sobre o tema de forma diversa), julga-se como adequado, razoável e 
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imprescindível a revogação desse diploma legal e a edição de novo normativo com o 

objetivo de instituir um Serviço Social Autônomo denominado Agência Brasileira de 

Promoção do Turismo - EMBRATUR, à semelhança de instituições como a APEX Brasil e 

a ABDI, entre outras, para atuar como entidade propulsora das atividades de estímulo e 

incremento ao turismo interno e como agente indutor do processo de aumento da 

competitividade do turismo brasileiro no mercado internacional. 

6. Além de corrigir diversas situações que não mais fazem parte do campo de 

atuação da Embratur, desde a criação do Ministério do Turismo, esta proposta pretende 

possibilitar uma reorientação estratégica da Embratur e permitir que seu processo de gestão 

seja mais compatível com a complexidade de sua missão institucional, voltada à promoção 

internacional do turismo brasileiro. Trata-se de iniciativa que tem como pano de fundo 

possibilitar uma gestão da Embratur em moldes mais contemporâneos, conferindo 

modernidade, agilidade e inovação, por meio da flexibilização dos seus processos de 

gestão, nos limites da lei e garantindo alguns mecanismos facilitadores de sua atuação nos 

mercados internacionais em condições de igualdade com outros países. 

7. Outra questão fundamental é a necessidade de prover recursos financeiros para 

a operação da Embratur. Assim, propõe-se incluir a nova entidade denominada 

EMBRATUR como beneficiário do percentual de setenta e cinco centésimos da 

arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares, cuja 

realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este valor do montante 

destinado aos prêmios, para fins de realização de promoção internacional do turismo 

brasileiro, de forma adequada, estratégica e profissional. Certamente essa decisão 

contribuirá de maneira marcante para o crescimento econômico e social do Brasil, num 

momento em que essa questão se torna cada vez mais grave e preocupante. 

8. É importante ressaltar que houve redução drástica de recursos orçamentários 

para a promoção do turismo nos últimos anos, sendo que de 2011 a 2016 houve uma 

diminuição de 82,46% do orçamento para promoção internacional. Essa redução deixa 

claro que o turismo, no âmbito do Governo Federal, ainda não é entendido como uma 

estratégia de desenvolvimento e uma atividade econômica capaz de produzir resultados 

imediatos na geração de empregos, além de contribuir para alavancar a economia do País.  

9. Destaca-se, ainda, que, de modo geral, os reflexos de investimentos nas áreas 

de promoção do turismo só surtem efeitos em médio e longos prazos. Contudo, atualmente, 

há precariedade orçamentária para promoção do turismo, acarretando o baixo incremento 

do número de visitantes estrangeiros no País e uma evolução irrisória do ingresso de 

turistas estrangeiros nos últimos seis anos, com um pico no ano de 2014 por ocasião da 

Copa do Mundo FIFA 2014. Tal nível de crescimento é insuficiente para permitir o 

alcance, em prazo razoável, de um patamar mais elevado que reflita as reais possibilidades 

do Brasil. Salienta-se, ainda, que o número de brasileiros que viajam para o exterior 
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cresceu 31,82% de 2010 para 2015, ou seja, o brasileiro cada vez mais escolhe outros 

países para viajar.  

10. Ressalta-se, diante disso, que os países concorrentes continuam seus 

investimentos em promoção em patamares substancialmente superiores ao do Brasil, 

tornando-se extremamente difícil competir no mercado internacional em tamanha 

desigualdade. Atualmente, o Brasil, apesar de ter sido eleito pelo Fórum Econômico 

Mundial como o 1º no ranking de competitividade internacional em recursos naturais (à 

frente de países como a Austrália, Estados Unidos, México, Costa Rica, Canadá, França e 

Espanha) e o 8º em recursos culturais (à frente de países como Índia, México, Estados 

Unidos, Argentina, Portugal, Peru e Turquia), encontra-se em 101º lugar em prioridade do 

setor de turismo e viagens e no 42º em número de chegadas de turistas internacionais (atrás 

de países como México, África do Sul, Austrália e Índia). 

11. É relevante enfatizar que a promoção turística tem um caráter decisivo nas 

estratégias nacionais voltadas para obter os benefícios de geração de emprego, renda e 

receitas cambiais. Também representa o instrumento que provavelmente guarda a maior 

correlação entre o conjunto de variáveis que determinam as escolhas do turista e sua 

efetiva decisão de visitar um destino específico.   

12. A Embratur nasceu em uma época em que o setor era incipiente no Brasil. 

Hoje, temos um setor pujante e uma Entidade com capacidade reduzida de atuação. Com as 

proposições ora apresentadas e com os recursos necessários, pretende-se resgatar essa 

capacidade da Embratur, promovendo o seu fortalecimento institucional no novo cenário 

global do turismo brasileiro, como indutora do desenvolvimento econômico do País, 

posicionando-a como organização estratégica da inserção do Brasil na comunidade 

internacional. Seu papel é aproveitar um segmento que não sofre barreiras comerciais ou 

políticas para introduzir ou manter o País no imaginário mundial como uma nação 

soberana, acolhedora, parceira, moderna, inclusiva e com protagonismo crescente no 

mercado internacional. Diante disso, esta proposta traz as seguintes modificações, em 

relação ao atual modelo institucional:  

a. Alteração da natureza jurídica e do nome: A alteração da natureza jurídica da 

Embratur tem a intenção de superar as limitações que o modelo autárquico 

impõe a uma instituição voltada para a competição no mercado turístico 

internacional. Por consequência, o nome será alterado para Agência 

Brasileira de Promoção do Turismo - EMBRATUR, visando alinhar a 

instituição a essa nova natureza jurídica pelo uso de uma nomenclatura mais 

contemporânea e com conotações mais apropriadas em âmbito 

internacional; 

b. Cria a possibilidade de manutenção de estrutura física e quadro de pessoal 

no exterior. A possibilidade para a abertura de escritório e equipe técnica no 
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exterior cria as condições necessárias para garantir o domínio das redes de 

contato e a manutenção do conhecimento adquirido ao longo do tempo no 

campo da promoção do turismo internacional. Uma representação própria 

possibilitará mais legitimidade nas tomadas de decisão e maior poder de 

articulação com instituições públicas e privadas do setor de turismo (trade), 

com a imprensa e com o consumidor final, entre outros, em nome da 

Embratur. Atualmente, a representação da Embratur no exterior é realizada 

por terceiros (empresa licitada) que, quando se retiram, deixam algum 

histórico previsto no contrato, mas levam consigo o principal ativo e 

resultado de sua atuação no exterior: a relação de confiança com a rede de 

contatos construída. Outro fator que justifica a necessidade de mudança é o 

fato de que a contratação de terceiros para operacionalização dos escritórios 

internacionais da Embratur, denominados EBTs, tem sofrido contestações 

dos órgãos de controle, o que limitou a abrangência de sua atuação. Além 

disso, a manutenção de servidores do quadro de pessoal da Embratur em 

países emissores estratégicos para o Brasil poderá diminuir os custos 

atualmente investidos nos EBTs, em respeito aos princípios da eficiência, 

economicidade e razoabilidade;  

c. Define com mais clareza a finalidade da Embratur como instituição voltada 

para o desenvolvimento econômico e social do País por meio da promoção e 

do apoio à comercialização do turismo brasileiro no exterior. A definição 

clara da finalidade da Embratur consagra sua razão de existir e permite a 

orientação estratégica de seus esforços. É importante ressaltar que a 

definição adotada não agrega, do ponto de vista legal, nenhuma nova 

atividade à instituição; 

d. Alinha suas competências à missão precípua da Embratur e permite a 

reorganização das competências da instituição, explicitada de forma 

objetiva, com o intuito de eliminar o que não era próprio de sua atuação e de 

agregar competências consistentes com o que está definido em sua 

finalidade; 

e. Possibilita a revisão e modernização da gestão de pessoal. A questão de 

pessoal é fator crítico na Embratur e seu plano de carreira remonta ao tempo 

em que era empresa e seus empregados eram regidos pela Consolidação da 

Leis do Trabalho (CLT). A nova natureza jurídica possibilitará criar um 

quadro de servidores com perfil condizente ao seu atual papel; manterá 

servidores no exterior que garantirão o resultado proveniente do 

relacionamento cotidiano com os principais parceiros na comercialização do 

produto turístico brasileiro no mercado internacional; e instituirá um plano 

de carreira capaz de atrair e reter talentos, o que certamente contribuirá para 

os resultados e o cumprimento da missão institucional da Embratur; 
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f. Define novas possibilidades de fontes de recursos para sua operação. A 

definição das possibilidades de recursos para a operação da Embratur 

configura-se, neste momento, de fundamental importância e um contrato de 

gestão para o cumprimento de metas acordadas com o Governo Federal é 

parte dessa estratégia. A perda constante de recursos provenientes do 

Orçamento da União obriga que novas alternativas sejam buscadas para 

financiar a operação da instituição. Outras origens de recursos precisam ser 

apropriadas e revertidas para seu funcionamento sob pena de perda da 

capacidade de promover o Brasil nos mercados internacionais.  

13. Outra questão de relevante citação é que a utilização de recursos da 

arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais, como pretendido, 

alavancará o esforço brasileiro de promoção internacional, reduzindo a necessidade de 

incremento ou ajustes de recursos orçamentários para a operação da Embratur e permitirá 

que os atuais recursos utilizados pela Entidade sejam dirigidos pelo MTur para a promoção 

nacional do turismo, sabidamente deficitária.  

14. Destaca-se, também, que o turismo é um dos mais significativos segmentos da 

economia mundial. O setor de viagens e turismo cresceu 2,8% em 2015, superando o 

crescimento da economia global (2,3%) e também o de outros grandes setores, como a 

indústria e o varejo. No total gerou US$ 7,2 trilhões (9,8% do PIB mundial) e 284 milhões 

de empregos, o equivalente a 1 em 11 postos de trabalho na economia global. Prevê-se que 

o setor de viagens e turismo cresça mais rapidamente do que a economia de outros setores 

durante a próxima década. A expectativa é que gere mais de 370 milhões de empregos até 

2026, conforme o Conselho Mundial de Viagens e Turismo (WTTC).   

15. Ainda, conforme a WTTC, a contribuição direta do turismo para o PIB, no 

Brasil, em 2015 foi de R$ 190,5 bilhões (3,3% do PIB). A previsão é que cresça 2,9% ao 

ano, o que corresponderá a R$ 251,8 bilhões (3,7% do PIB) em 2026. A contribuição total 

do setor de turismo para o PIB (incluindo as contribuições diretas, indiretas e induzidas) 

foi de R$ 514,3 bilhões em 2015 (9,0% do PIB) e deverá ter uma queda de 1,4% em 2016, 

reduzindo para R$ 507,1 bilhões (9,0% do PIB). Contudo, estima-se um aumento de 3,0% 

ao ano, chegando a R$ 683,2 bilhões até 2026 (10,0% do PIB). 

16. A atividade turística no Brasil foi responsável pela geração de 2.624.500 

empregos diretos em 2015 (2,9% do total de empregos), prevendo-se um crescimento de 

2,5% para 2016, chegando a 2.690.500, incluindo emprego de hotéis, agências de viagens, 

companhias aéreas e outros serviços de transporte de passageiros. Em 2026, a área de 

viagens e turismo responderá por 3.260.000 empregos diretos, um aumento de 1,9% ao ano 

nos próximos dez anos (3,3% do total). A contribuição total do turismo para a geração de 

emprego (incluindo as contribuições diretas, indiretas e induzidas) foi de 7.342.500 

empregos em 2015 (8,0% do total de empregos). A previsão de aumento para 2016 é de 

1,6%, passando para 7.463.500 (8,2% do total de empregos). Até 2026, estima-se que o 
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setor de viagens e turismo gere 8.922.000 empregos (9,0% do total), um aumento de 1,8% 

ao ano. 

17. Depois do ciclo de grandes eventos, encerrado com os Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos Rio 2016, a previsão é que se torne inevitável a redução de entradas de 

turistas estrangeiros e do número de viagens domésticas no País, razão pela qual um 

esforço de promoção internacional é fundamental nos próximos anos a fim de manter e 

incrementar nossa posição de nação turística. O turismo tem todas as condições de 

contribuir muito mais para a solução dos graves problemas de nossa economia. Promovê-lo 

é uma postura estratégica, inteligente e necessária para que o Brasil possa concorrer de 

forma igualitária, competente e profissional no mercado turístico internacional.  

18. Ademais, a importância de tal Projeto de Lei fundamenta-se, também, na 

constatação do alto investimento feito pelo Brasil para sediar grandes eventos -  

especificamente Rio +20 (2012); Jornada Mundial da Juventude 2013; Copa das 

Confederações 2013; Copa do Mundo FIFA 2014 e Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 

2016 e a sua manutenção por meio de um legado de investimento turístico. 

19. Os investimentos empreendidos pelo Brasil para realização desses 

megaeventos deixaram muitos legados de infraestrutura, mobilidade urbana, 

acessibilidade, entre outros. Hoje, o País conta com destinos que possuem estruturas 

arrojadas capazes de concorrer com países já consolidados no mercado do turismo e de 

atrair, pelo menos, o dobro de turistas internacionais em um período de seis anos. Contudo, 

é imprescindível que essa oportunidade seja capitalizada naquilo que possivelmente seja o 

maior legado da iniciativa: sua grande visibilidade internacional.  É necessária a imediata 

implantação de uma estratégia robusta de promoção para atrair cada vez mais fluxos de 

turistas, consolidando os destinos turísticos brasileiros e concorrendo profissionalmente no 

mercado internacional. Há de se adotar medidas que possam elevar o patamar do País no 

ranking mundial, ressaltando-se, também, que a adoção de um modelo institucional mais 

flexível, estratégico e moderno para a Embratur é imprescindível e urgente. Este é o 

momento oportuno, uma vez que cabe à Embratur a promoção do turismo no exterior, e 

sua ação competente, articulada e imediata é requisito para que se colham os frutos 

potenciais proporcionados por meio dos megaeventos sediados pelo Brasil.  

20. Aborda-se também a importante questão do transporte de cargas em 

aeroportos. Do ponto de vista regulatório, entende-se que não é apropriado restringir o 

transporte de carga em um aeroporto apenas em decorrência da utilização do modal aéreo. 

Pelo contrário, o transporte multimodal permite o aproveitamento das melhores 

características de cada meio de transporte, permitindo uma redução do custo médio de 

movimentação de carga e melhorando, mantidas as demais condições, a competitividade da 

produção brasileira. Nesse sentido, foram alteradas as redações dadas ao art. 26 e ao inciso 

V do art. 39 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de 

Aeronáutica – CBA), bem como ao inciso IV do art. 3º da Lei 6.009, de 26 de dezembro de 
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1973.  Ademais, avalia-se que a clarificação dessa questão nos normativos legais é bastante 

conveniente, não apenas para assegurar a continuidade das operações, como também para 

conferir maior estabilidade regulatória e pacificar o entendimento entre os órgãos da 

administração pública. 

21. O presente Projeto de Lei também altera o art. 181 do CBA para eliminar o 

limite de até 20% (vinte por cento) de participação de capital estrangeiro com direito a 

voto em empresas que prestam serviços aéreos públicos. A eliminação desse limite de 

participação de capital estrangeiro com direito a voto justifica-se, por um lado, porque sua 

permanência faz com que o Brasil seja um dos países mais fechados a investimentos 

estrangeiros no setor aéreo. Segundo informações do Banco Mundial, apenas países como 

Arábia Saudita, Etiópia, Haiti e Venezuela mostram-se mais restritivos à participação de 

investidores estrangeiros nesse setor – nesses países o capital estrangeiro com direito a 

voto não é permitido, ao passo que em alguns países sul-americanos, como Chile, 

Colômbia e Bolívia, permite-se até 100% (cem por cento) de controle acionário por 

investidores estrangeiros em empresas aéreas nacionais. Por outro lado, tal limite ainda faz 

com que o transporte aéreo seja o setor da economia brasileira mais restritivo a 

investimentos estrangeiros. Nesse sentido é importante mencionar que setores relevantes 

como hospitalar, aeroportos, portos, ferrovias, telecomunicações, energia elétrica, 

saneamento básico, construção, turismo, varejo, mineração, óleo e gás, agricultura, 

manufaturas leves, bancos e seguros permitem a participação de até 100% de capital 

estrangeiro com direito a voto.  

 

22. É importante destacar que não se trata, com esta proposta de Projeto de Lei, de 

garantir a exploração do mercado doméstico brasileiro a empresas aéreas estrangeiras. 

Empresas constituídas em outros países continuarão impedidas de realizar a chamada 

“cabotagem” – ou seja, o transporte aéreo de passageiros, carga e correio entre pontos no 

Brasil. Como observado na minuta normativa, a exploração de serviços aéreos públicos 

somente será dada à pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras, com sede e 

administração no Brasil. Deste modo, para que uma empresa aérea estrangeira queira 

explorar serviços aéreos públicos no país, ela deverá constituir uma filial em território 

brasileiro e operar conforme a legislação pátria. 

 

23. Dentre os resultados esperados a partir da abertura do setor aéreo ao capital 

estrangeiro, incluem-se o aumento da competição e a desconcentração do mercado 

doméstico, o aumento da quantidade de cidades e rotas atendidas pelo transporte aéreo 

regular, a redução do preço médio das passagens, o aprimoramento de técnicas gerenciais e 

a incorporação de novas tecnologias no processo de gestão das empresas, a diversificação 

de serviços e produtos e uma melhor conectividade da malha aérea doméstica com voos 

internacionais. 
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24. A fim de adequar o texto do CBA ao contexto de não limitação de participação 

de capital estrangeiro com direito a voto, sugere-se a revogação dos artigos 182, 184, 185 e 

186, bem como dos incisos I, II e III e §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 181.  

 

25. Em relação à aviação regional, em especial no que se refere ao Programa de 

Desenvolvimento da Aviação Regional – PDAR, propõe-se a alteração do §7º do art. 117 

da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, a fim de estabelecer que a concessão de 

subvenção econômica será precedida de credenciamento ou de processo seletivo. Entende-

se que a adoção de um procedimento seletivo vai ao encontro do interesse público na 

medida em que possibilitaria maior capacidade de controle dos resultados do Programa, 

maior previsibilidade de recebimento, pela empresa vencedora do certame, do valor de 

subvenção a que teria direito, bem como possibilitaria alcançar resultados expressivos com 

pouco recurso orçamentário.  

 

26. No que se refere ao Programa de Investimentos em Logística: Aeroportos, 

busca-se ampliar as possibilidades de realização e entrega dos investimentos para o setor 

por meio da celebração de parceria/contratação junto à Infraero ou suas subsidiárias para 

realização de estudos, projetos e obras de engenharia destinados à modernização, 

construção, ampliação ou reforma de aeródromos públicos regionais. Esse é o intuito de se 

acrescentar um §2º e modificar o §1º do art. 63-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Importante registrar que a Infraero possui equipe qualificada, experiência no setor e 

capacidade de execução na área de engenharia e arquitetura com disponibilidade para 

assumir novos desafios.  

 

27. São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter à elevada 

apreciação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado por:  Marx Beltrão Lima Siqueira, Maurício Quintella 

 


